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Art. 36. No âmbito do Órgão de Planejamento do Território, as regiões de planejamento e suas respectivas unidades de 
planejamento deverão ser utilizadas e adotadas para os seguintes objetivos: 
I. pesquisa de dados, elaboração de diagnósticos e outros estudos regionalizados; 
II. mobilização e processos de participação; 
III. elaboração dos Planos Regionais de Estruturação Urbana – PEUs e 
IV. constituição dos Conselhos Locais de Assuntos Urbanos – CONAUs. 
 

 
EMENDA 
[...] 

III.elaboração dos Planos Regionais de Estruturação Urbana – PEUs que só terão eficiência prática se 
forem vinculados às Leis 6.908/86 e 6.910/86, das quais dependem para sua 
aplicação. Fica assim, estabelecido o prazo 1 ano para a elaboração, conclusão e 
instituição dos PEUSs e o prazo de 36 meses para a revisão, conclusão e instituição 
da Legislação Urbanística do Município (Leis 6.908/86, 6.909/86 e 6.910/86).  
[...] 
 

Delegados Votantes Abstenções Votos favoráveis 
emenda 

Votos favoráveis ao 
anteprojeto 

Resultado 

  3 CLARA MAIORIA ANTEPROJETO 

 
Justificativa: É importante atentar para o fato de que a Legislação Urbana Vigente (6.908/86 Parcelamento do Solo e 
6.910/86 Uso e Ocupação do Solo) delimita 16 áreas chamadas de unidade territoriais para fins de parcelamento, uso e 
ocupação. Ou seja, continuará havendo uma contradição grave entre as leis urbanísticas e as delimitações apresentadas 
neste Plano Diretor. Na prática, na realidade, mesmo com os planos locais, o que continuará valendo é a delimitação 
das Leis de 1986. Tal fato gera (ou mantém) a inoperância do órgão de planejamento municipal.  
 
Proponentes: Luciane Tasca (UFJF); Paulo Gawryszewski (SINARQ/MG); Carina Folena Cardoso (Associação de 
Moradores Granbery); Letícia Zambrano (UFJF); Marcelo Portes (Inst. Ação Urbana); Alexsandro Pereira (SPM-SM); 
Rogério Mascarenhas (IAB);  
 
 
 
 
 

 


